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PROJETO DE LEI N.º 2.451, DE 2021 
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Esta lei acrescenta dispositivo ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940; Prevê como crime, quem, de qualquer modo, criar, 
produzir, divulgar, incitar, reproduzir, distribuir ou financiar por meio 
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forma gratuita, campanhas de incentivo ao aborto.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021

(Do Sr. LOESTER TRUTIS)

Esta  lei  acrescenta  dispositivo  ao

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de  1940;  Prevê  como crime,  quem,  de

qualquer modo, criar, produzir, divulgar,

incitar, reproduzir, distribuir ou financiar

por meio digital, rádio e televisão, ou em

materiais  impressos,  mesmo  que  de

forma gratuita,  campanhas de incentivo

ao aborto. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei criminaliza quem, de qualquer modo, incitar ou produzir campanhas de

incentivo ao aborto. 

Art. 2º Esta lei acrescenta o artigo 128-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

194, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 128- A – Quem, de qualquer modo, de qualquer modo, criar,

produzir, divulgar, incitar, reproduzir, distribuir ou financiar por

meio digital, rádio e televisão, ou em materiais impressos, mesmo

que de forma gratuita, campanhas de incentivo ao aborto. 

Pena – reclusão, de três a dez anos, e multa.” 

§ 1 º Aumento  de  1/3  e  multa  em  caso  de  uso  de  recursos

públicos  com  finalidade  de  criação,  produção,  divulgação,

*C
D2

10
88

01
58

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Loester Trutis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210880158200

PL
 n

.2
45

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
07

/2
02

1 
13

:3
7 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2451/2021 

 

incitação,  reprodução,  distribuição ou financiamento por meio

rádio  e  televisão,  ou  em materiais  impressos,  mesmo que  de

forma gratuita, campanhas de incentivo ao aborto.

§ 2 º  Serão  punidos os  responsáveis  pela  idealização  da

campanha  e  o  gestor  público  responsável  pela  liberação  do

recurso público para esse fim. 

§ 3 º Aumento  de  1/3  para  campanhas  realizadas  dentro  de

instituições de ensino sejam públicas ou particulares, de ensino

básico, fundamental, médio ou técnico, incluindo universidades

e qualquer que seja a esfera de ensino da instituição.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

produzindo efeitos jurídicos nesta mesma data. (NR)

JUSTIFICATIVA

Segundo  dado  divulgado  pela  organização  não-governamental  Centro  pelos

Direitos Reprodutivos (Center for Reproductive Rights, em inglês), mais de 67 países ao

redor  do mundo dispõe à mulher  grávida a  escolha se deseja  ou não interromper a

gravidez, a maioria, sob a justificativa esdrúxula de que a legalização é sinônimo de

diminuição do número de abortos.1 

Ocorre  que,  entre  os  países  que  legalizaram  o  aborto,  podem-se  destacar  a

Rússia  e  Cuba,  como  exemplos  reais  de  como  a  descriminalização  não  levam,

impreterivelmente,  à  diminuição  do  número  de  abortos.  Os  dois  países  estão,  há

décadas, apresentando os maiores números relativos de procedimentos abortivos, com

índices girando em torno de 40 abortos para cada 1 mil mulheres entre 15 e 44 anos. 

Além disso, há países que, por exemplo, reduziram drasticamente a mortalidade

materna nas últimas décadas, baseando-se em leis extremamente restritivas, como é o

1 
https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2020/08/23/interna_gerais,1177752/co
nheca-as-leis-sobre-o-aborto-no-mundo-em-67-paises-decisao-e-da-mulher.shtml *C
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caso  do  Chile2.  Concomitantemente,  o  nosso  País  também  derrubou  os  índices  de

mortalidade materna baseando-se em leis rígidas e a favor da vida. 

O direito à vida é, antes de qualquer indagação, pré-requisito para o exercício de

qualquer  dos  direitos  inerentes  ao  indivíduo,  e,  portanto,  deve  ser  respeitado

preliminarmente, já que se violado, os demais direitos que dele possam originar serão

violados de forma imediata.

A Carta Magna também dispõe de forma específica sobre os direitos do embrião,

isto é, os direitos do nascituro. O início da personalidade civil da pessoa é a partir do

nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, que os direitos do nascituro são adquiridos

desde a concepção. Ora, a Constituição Federal dispõe explicitamente que o nascituro é

detentor  do  direito  à  vida,  logo,  cabe  ao  Estado  a  sua  proteção,  sem  retirar  a

responsabilidade da genitora de protegê-lo, de forma que, não atente contra a vida do

feto, interrompendo a vida que se desenvolve em seu útero.

Muito  embora  a  lei  seja  específica  em  designar  os  direitos  inerentes  aos

nascituros,  há  situações  desrespeitam  e  atentam  gravemente  ao  direito  previsto  na

Constituição da República. Sendo assim, o presente projeto de lei prevê como crime,

quem, de qualquer modo, incitar e produzir campanhas de incentivo ao aborto,  com

pena de reclusão, de três a dez anos, e multa que será fixada pelo juiz.

A intenção principal da proposta é resguardar o direito à vida, não sendo cabível

proporcionar qualquer medida de relativização deste direito, tendo em vista seu caráter

de inviolabilidade. Logo, quem incita ou propõe campanhas de incentivo ao aborto, está,

sem dúvida alguma, atentando contra um direito fundamental, prévio e absoluto.

Deste  modo,  convicto  do  acerto  da  proposta,  conto  com  o  apoiamento  dos

nobres colegas para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em  de     de 2021

Deputado LOESTER TRUTIS

2 https://www.acidigital.com/noticias/chile-reduz-mortalidade-materna-com-
gravidez-segura-e-nao-com-abortos-20790 *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

 

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos 

§§ 4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 

13/7/1990, publicada no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no 

DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
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§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é 

aumentada de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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